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COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO SOLIMÕES 

PORTARIA Nº 02/CR-AS/FUNAI, DE 07 DE JULHO DE 2022. 
O  COORDENADOR REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 24 de março de 
2017; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores José Francisco Pereira Vieira, Engenheiro Civil, matrícula Siape nº 00446868, Anderson 
José Santos Duarte, Indigenista Especializado, matrícula Siape nº 3006010, Idnilda Obando de Oliveira, Assistente 
Administrativo, matrícula Siape nº 0445293, Francisco Ribeiro Gouvea, Auxiliar em Indigenismo, matrícula 
Siape 1934756, sob a presidência do primeiro, compor Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada 
manutenção e reforma predial, para atendimento das necessidades da Coordenação Regional do Alto Solimões, conforme o 
processo n° 08782.004291/2022-81. 
Art. 2º. As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JORGE GERSON BARUF 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 07/CR-BSF/FUNAI, DE 08 DE JULHO DE 2022 
Nomeia gestores e fiscais para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 113/2022.  

O COORDENADOR REGIONAL DA CR BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020 e a Portaria 1.624/MJSP, de 22 
de dezembro de 2020. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 113/2022, celebrada entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO e a empresa ATEL DO BRASIL TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.825.984/0001-04, cujo objeto é a prestação de serviço de instalação e fornecimento de  prestação de serviços 
de Internet Banda Larga Fibra Ótica: 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA SIAPE 

Gestor  Rosineide Vieira Cruz 249.730.843-87 0445499 

Gestor Substituto Rejane Neves Gomes 310.257.225-15 0445597 

Fiscal Técnico Antonia Cruz do Amaral 275.580.961-20 0443975 

Fiscal Técnico Substituto  Lindimar Zulmira Cruz 470.007.675-53 0445701 

Fiscal Administrativo Maria do Rosário Cruz de Araújo 221.036.861-87 0444888 

Fiscal Administrativo Substituto  Samuel Lourenço Thé 005.016.263-28 3284733 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento.  
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Tendo em vista se tratar de contrato vigente, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da FUNAI e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 12/CR-DOU/MS, DE 08 DE JULHO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 
17 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com 
o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-
74 e CRIZANTHO ALVES FIALHO NETO, matrícula nº 1815142, CPF nº 010.933.461-24, como Gestores titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços 
vencedoras do Pregão Eletrônico SRP nº 05/2021: 

I. Ata de Registro de Preços nº 99/2022, celebrada com a empresa LUMEN COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MOTORES ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 34.777.255/0001-87; 

II. Ata de Registro de Preços nº 98/2022, celebrada com a empresa EGC COMÉRCIO E ATACADISTA DE 
INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 31.768.037/0001-98. 

Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  
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PORTARIA CR-DOU/FUNAI Nº 13, DE 12 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 676, de 
17 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2020; 
Considerando as disposições contidas nos incisos I, II e XI do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 
2017; 
Considerando a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto das 
portarias abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou fiscalização dos respectivos contratos extintos; e 
Considerando o que subscreve o item 29.7 do Parecer nº 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de 26 de janeiro de 2015, 
entretanto, para que não se tornem nulos os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, resolve: 
Art. 1º Dispensar os servidores dos encargos objeto de designação da portaria abaixo por haver a extinção do Contrato nº 
29/2017, na Unidade Gestora 194064 - Fundação Nacional do Índio – FUNAI. 

  
Nº do 

Contrato 
Empresa 

Término da 
vigência 

Portaria Publicação 

Gestores de 
Contrato: 

Luciana Ribeiro 

Josene Benites 
Barbosa 
Nogueira 

29/2017 
Sistemaq - Automação de 

Escritório Ltda EPP, CNPJ 
01.927.631/0001-13 

12/04/2022 
n° 11/CRDOU/MS, de 

10 DE MARÇO de 2020 

Boletim de Serviço da 
Funai nº 56 de 
24/03/2020. 

Fiscais 
Administrativos: 

Isadora Spadoni 
Sguarezi 

Bruno Pimenta 
dias 

29/2017 
Sistemaq - Automação de 

Escritório Ltda EPP, CNPJ 
01.927.631/0001-13 

12/04/2022 
n° 11/CRDOU/MS, de 

10 DE MARÇO de 2020 

Boletim de Serviço da 
Funai nº 56 de 
24/03/2020. 

Art. 2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
VALDIR ROLOFF 

Coordenador Regional  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 19, DE 04 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar as servidoras PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS, matrícula 2049073, 
CPF:781.008.102-06, e TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula 1851918, CPF: 002.838.031-26, como 
GESTORAS DE CONTRATO, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 50/2022, 
celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA, 
CNPJ 08.804.362/0001-47.   
Art. 2º  Designar as servidoras JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula nº 3005922, CPF: 598.998.835-49, e 
FERNANDA DE CASTRO BARBOSA, matrícula 3010988, CPF: 107.004.647-78, como FISCAIS TÉCNICOS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos técnicos da execução do contrato.   
Art. 3º  Designar os servidores CORNÉLIO MARTINS MARQUES, matrícula nº 1821311, CPF:474.793.706-44, e 
JAITON GERINO MACIEL , matrícula 0446849, CPF: 221.185.945-34, como FISCAIS SETORIAIS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Eunápolis da execução do contrato. 
Art. 4º  Designar os servidores FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº 1815225, CPF: 001.879.437-88, e 
JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA, matrícula 0445700, CPF: 352.391.074-91, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itamaraju da execução do contrato. 
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Art. 5º  Designar a servidora LILIAN BRANDT CALÇAVARA, matrícula nº 1548313, CPF: 991.316.171-15 como 
FISCAL SETORIAL titular para acompanhar os aspectos setoriais no Núcleo de Apoio Técnico em Prado da execução do 
contrato. 
Art. 6º  Designar os servidores NICOLAS MELGAÇO DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50 e 
ALBA MARIA MARKUS, matrícula nº 0710590, CPF: 487.422.441-53, como FISCAIS SETORIAIS, titular e substituto, 
para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itabuna da execução do contrato. 
Art. 7º  Revogar a PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 13, DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
Art. 8º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Técnicos Titulares e Substitutos e Fiscais Setoriais 
Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 25, DE 06 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria nº 
539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e tendo em 
vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, 21 de Junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores NICOLAS MELGAÇO DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50 e 
ALBA MARIA MARKUS, matrícula nº 0710590, CPF: 487.422.441-53, como GESTORES, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 130/2022, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO e as senhoras LAURA BARROCO FONTES DE JESUS, CPF 020.072.065-10 e LUARA BARROCO FONTES 
DE JESUS, CPF 020.072.095-35.   
Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  

COORDENAÇÃO REGIONAL DO TAPAJÓS 

PORTARIA Nº 004/CR-TPJ/FUNAI, DE 11 DE JULHO DE 2021. 
Indica servidores para composição de equipe para 
elaboração de Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco para aquisição de materiais e insumos para 
implementação dos projetos de produção e geração de 
renda nas TIs em jurisdição, em quantidades e exigências a 
serem estabelecidas no Projeto Básico:  

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO TAPAJÓS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 
2017, e de acordo com o previsto no art. 21, alínea "d", combinado com o art. 22 da IN nº 5/2017, de 26/05/2017. Resolve: 
Art. 1º  Indicar os servidores abaixo listados para compor a equipe que elaborará os Estudos Preliminares e o 
Gerenciamento de Risco no âmbito do processo de dispensa de licitação para aquisição de materiais e insumos para 
implementação dos projetos de produção e geração de renda nas TIs em jurisdição, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
Ivanildo Saw Munduruku, Matrícula 2805093; 
Vanderlei Leite Silva, Matrícula 1919180; e 
Wwyncla Paz de Aguiar, Indigenista Especializado, Matrícula 1928186; 
Art. 3º  Sempre que a necessidade assim exigir, considerando a natureza da contratação, outros membros poderão ser 
designados, por meio de Portaria específica, para compor a equipe de planejamento das contratações. 
Art. 4º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTIM CORREIA DE FREITAS 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO  CR DE JI-PARANÁ Nº 7/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO  CR DE INTERIOR SUL Nº 12/2022 
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